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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 113t2024

o INSTITUTO on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a prescnte Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Tauari Agroindustrial Ltda.

ENDEREÇo pÂRA coRRospolroÊNcrl: Estrada da UEA, Barracão Vicinal Coelho, s/n",
Wilson de Paula, Novo Aripuanã-AM.

CNPJ/CPF: 30.588.166/0001-31 INscRrÇÃo Esrrou,u: 05.401.784-0

Fose : (92) 99152-.6050 EutrL: natanwood@hotmail.com

REcrsrRo No IPAAM: 0704.0701 PRocEsso Ns: 003800/2022-53

ArrvrDADr: lndústria Madeireira - desdobro primário da madeira.

LocAlrzÀÇÂo DA ArrvrDADf,: Estrada da UEA, Barracão Vicinal Coelho, s/n', Wilson
de Paula, Novo Aripuanã-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro primário de madeira e beneficiamento de madeira.

RrspolsÁr,oL TÉcrlco: Nataniel de Jesus Carvalho - RNP: 0408750960 - ART:
AM20220320254 (chave : CCZWB).

PoTENCTALPoLUTDoúDEcnc,nl»on:Médio Ponrt:Médio

DADOS DO IMÓVEL/DA INDUSTRIA MADEIREIRA
ProDrietário do imóvel: Tauari Agroindustrial Ltda
CPF/CNPJ: -.10.588.1 661000 I -3 I CAR: Não aplicável
Coordetrâdâs Eeogrífrcrs (Datum SIRGAS 20M\: -05"08'?7,00" e -60'22'56,60"
Câpacidade produtivs anuil (m3 dc tora): 15.000 Cspacidade de armazcnrmento (m3): 10.500

Tamanho da áreâ útil (hâ)r 0,82 Número de furciollários: l7
Estüdo de Coeficierte de Rcrdimento Volumétrico -
CRV; -----

Númcro de cspérics no estudo: -------

Data de âprovaçâo CRV: ---- CRV Ntédio: ---

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA:. 02 Auos.

A ten ção:
. Esta licença é compostr de 25 restrições ê/ou condiçõ€s constrntcs no verso, cujo Dâo

cumprimento/âteldimeDto sujeitaró I suâ invâlidrçâo e/ou as penrlidrdes previstss em rlormâs,
. Este licetrça nio comprovr nem substitui o documetrto de propriedrdc, de posse ou de domítrio do imóvel.
. Ests lice[çs deve cslar disposta de forma visível (frcnte e verso), no local ondc é desenvolvida I atividsde.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I13/2024

l. O Éedido de licenciamerito e a rcspectiva concessão da mesma. só terá v.lidade quando publicrds DiáÍio Oficial do Estâdo.
p€riódico regional locsl ou local dc grand€ ciÍcularâo, em meio eletÍônico de comunicsçeo mantido p€lo IPÀAM. ou nos murais
das PÍefeitums e Câma.as Municipsis. conform€ aÍ.24, da Lei n0.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. Id€ntiÍicar s Area do cmpreendimento com placq conforme Modelo IPAAM-
3- A solicitâçâo da rcnovsção da Licença Ambiental deveni ser Íequerida num pÍazo minimo de 120 di.s, snlês do velcimenlo.

conform€ eí.23, dâ Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A preseíte Lic€nçâ está sendo ôncedida com bâse nâ6 informações constântes no pror.§so tr'. 003t00/r022-53.
5. Toda e qualquer modificaçào inEoduzida no projeto spós a emissio da Licença implicani nâ su8 ,utomática invsldaçio. devendo

ser solicitada novê Licença, com ônus para o interessado.
6. Esta Lic€nça é válida apenal pan a localizÂçâo, stividade € finslidade coqstante oa mesm& devendo o intêrersado requereÍ ao

IPAAM novÂ Licençs quando houveÍ mudánçs de qualquer um destes itens.
7. Esla Licença neo diipensa e nem substitui ncnhuà documeíIo exigido p€18 Legislaçào Federal, Esladual e Mu[icipal.
6. CumpÍiÍ com ss medidrs de minimizaçro dos impâctos descritos no Projeto de Implantaçao.
9. O armazeoâmento temponírio dos Íesiduos do empreendimento deveÍá ser reslizádo em locâl aproprisdo e deslinsdos. conforme

Plano de GeÍeÍciamento dc Reslduos Sólidos - PCRS âprovado p€lo IPAAM, alé que seja realizada a destinaçào dos mesmos.
10. É proibido o lançamento de Íesíduos in oatuÍa, por lempo üdeteÍmirado, e suâ queima â céu abeío ou €m recipientes. inslalaçôes

e €quipamentos neo licenciados paÍa essa fimlidade ou em desacoÍdo coln o pÍojeto âpÍovado.
I l. Adotâr o sisletna eletrônico de contÍole de podutos florestâis (sistenâ DOF) para a eÍtreda e sâlda de mstéria prima florcstal.

inclusive os residuos indusüisis (exc€to s€Íagem), infoÍmando aindâ: a) a coiveÍsão de produtos floÍeshis por meio do
processâmenlo industrial ou pÍocesso semimecanizado, resp€itando os limiles márdmos de coeficienle de Ísídimento
volumétricoi b) a destinação final para opeÍações que rcsultam na saida do produto Ílorestal do fluxo de contÍole,.m€diante a sua
utilização ou aplicação final, ou pela rransformação em produlo acabado pâra efeito de atuâliz!çeo conúbiljuÍto ao Sistemâ
DOF,

12. Qualquer pesso4 íisica oujuídica, que explore, ildustÍialize, beneÍicie, utilize e consuma produlos e subpÍodutos florestais estii
obrigado I compÍovaÍ a legalidsde de sua origem (Art. l0 ds Lei 2.416/%) devendo manter em arquivo na empÍesa o româneio
dos pmdutos, DOF e respectivss Notâs Fiscais. slém de Íúnter s matéú prima organizsda por lipo e espécie, objetivando a

ras§eabilidtde e confeÉncia durante as operações de monitoramento e fiscalizâçâo de forma a p€rmitiÍ o rastÍeamento dÉ m0deirâ
desde r sua localizaçào na floresta.

13. O volumê ílsico dos pmdutos florestais contsbilizldos no Pátio deve seÍ uma repÍesenlaçãó Íiel do saldo no §istema DOF.
' devendo o usufuio re{lizar o controle e msnter atualizldo os seus esloques diariamênte, §endo a admitida variação de ate l0o/o

(dez por cento) írs dimensô€s das peças dc madeira seÍrada, desde que nÀo oltrapasse l0% (dez por cento) do volume tolal em
ê§toque ou em caÍga, estsndo o usuário sujeito âs sa0ções previstas nÀ legisleçâo ambienlal em câso de desconfoÍmidsde entÍe os
saldos contabilizedos e âs quantidâdes dos estoques fisicos ctistenles.

14. Eveúlais divergêocias conútreis, inclusive provenienles de perdas Íesiduais em transpoíe ou úrnazenagem, incêndios.
inrcmúi.s e ouEls, deverão ser imediatsirenl€ informadas ao IPÁAM que. mediante análise do mérito. promoveÉ os devidos
ajustes sdministãtivos, sem paejuizo de eventuais §anções administrativas cablveis. em caso de comprovada condutâ irÍegular por
psíe do usúrio.

15. As toias em pátio deveÍào estü devidam€ntc idenliíicadrs (numeÍaçào da árvore e idenliticagâo dâ tora/secção corespondente)
por meio dc plaquetas ou qualqueÍ outro materirl que garantt a p€rmanência do registro até o desdobrameolo dâ tora.

16. Mrnter aluàlizadss diariamenle as tsbelas de romsnêio. apresenLando-as aos óÍgilos ambientai§ lompetentes dumÍte as vistorias
técnicas e Íisrâlizsções.

17. DeveÍeo constar no romaneio das tonui, no minimo, nome !,ulgar, esp€rie, número d! tory's€iio. medição em cíuz das pontas.
volumc método dara de e dala de desdobro.

18. DcveÍão, obrigatoriamente, acompanhar o firnsporte dos produtos . subpÍüutos o DOF. Nota Fiscal e o Íonúneio pam
confeÍência inâlári bem como de ul de liscal

l9

20.

21.

22.

23.

ApÍasent6Í Íelatórios de atividsdc pam monitoÍrmenlo/âcompanhamento das atividades dBenvolvidas no ernpreendime{to.
anualmente a pêíiÍ da libeÍaçãô da Lic.nça de OpeÍsção, âssinado pelo responsável t€cnico, confoÍme Termo de Referência
modelo IPA-,.M.
Os Relalórios de Âlividades devoÍro esta, âcompanhados de aomaneio com memóíâ de cálculo etn aÍquivo (-xls) e invenlários de
Íeslduos industriais.
A en§8da ou saida de Íuléda prima do empreendimento cujo trinspoíe s€ja considemdo econômica oo logisticamente inviável
deveú s€r dev idâmente juíiÍicada.
lndlcios dc comercializaçâo irÍegulsr de cr&ilos no sistema DOF constslsdos por meio da análise dos Íelatórios de atividades,
acompaúliÍento do sistema DOF, monitommenlo Ícmoto ou de vistoÍias/fiscâlizaçâo podçm ac8Íráâr na Fspensâo do pátio.
Confirmados os indlcios de comercialização irregul& de créditos no sistema DOF será pÍocedido a suspenseo e/ou cancelamento
ds Licençs dc Operrçeo-
O detertor e o respo0sável técoico do empreendiÍnento se süjeitam às sançõês administralivas na mcdida de su. culpabilidade
Aprssentar ttru.lEatrt. o Plano de Suprimento Floútal - PSF, sêndo que o recebimento de malérie prima floÍestal não listada
Ío Plaro de Suprimerto Floreísl - PSF, rcÀrÍetani no bloqueio do Fútio ao sistema DOF.
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Placa Tora/Seçâo Nome Espécie DI D2 D] D1 Comp. (m) Vol. (mr) Dala de Recebimento Data de

Nome Vulgar Especie Esp. Larg. Comp Vol Produto
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